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A
provando mensagem governamental, a Comissão Mista do 

Senado e da Câmara dos Deputados, em data de 18 de maio de 

1966, oferecia redação final ao Projeto de Lei n.° 5-66 (C. N.) 

organizando a Justiça Federal de Primeira Instância. Assinavam 

o parecer como Presidente o Senador Bezerra N e t o  e como 

Relator o Deputado D ja lm a  M arinho . Referendavam o parecer 

os congressistas W ilson Gonçalves, Menezes Pimentel, Flávio Mar- 

cílio, Antônio Carlos, Chagas Rodrigues, Edmundo Levi, Gay da 

Fonseca, Oliveira Brito, Manoel Vilaça, Celestino Filho, Ezequias 

Costa e Catete Pinheiro. Organizava-se, assim, no Brasil, uma 

justiça de competência especializada, orientada pelo sistema fe

derativo. A lei, depois sancionada, chegava para esclarecer que 

«a administração da Justiça Federal de primeira instância nos Es

tados, no Distrito Federal e nos Territórios, compete a Juizes 

Federais e a Juizes Federais Substitutos, com a colaboração dos 

órgãos auxiliares instituídos».

JUSTIÇA FEDERAL E NOVA CONSTITUIÇÃO

I —  Inovava-se com a criação de Regiões Judiciárias e a 
criação do Conselho da Justiça Federal. Pelo art. 10 delimitava-se 
a Jurisdição com o apontamento das causas passíveis de julgamento 
na esfera própria de especialização. No art. 25, fixava-se a orga
nização administrativa, com atribuições funcionais livres da antiga 
burocracia judiciária. Na composição interna, naquilo que não se 
aplica matéria processual, a mecânica do trabalho apresenta con
dições de eficiência e rapidez no trâmite dos feitos jurídicos. A 
especificidade funcional está bem caracterizada dentro em quadro 
funcionário de características próprias para o conhecimento da 
dinâmica processualística. Sua forma orgânica administrativa pro-



cura atender nos limites legais, pela hierarquia estabelecida, à 
boa realização dos serviços que lhe estão afetos.

FIXAÇÃO CONSTITUCIONAL

}} ~  Com a Promulgação da nova Constituição do Brasil, 
em 24 de janeiro de 1967, no Capítulo V II, do Poder Judiciário, 

por força imperativa do art. 107, o Poder Judiciário da União 

hca exercido pelos seguintes órgãos: I) Supremo Tribunal Fe

deral, II) Tribunais Federais de Recursos e Juizes Federais; III) 

TnbunaiS e Juizes Militares; IV ) Tribunais e Juizes Eleitorais;

•írmpl 11 Una11.S e Ju‘2es do Trabalho. A  escala de competência é 
aquela peculiar aos regimes de natureza política federativa. Com 

rans ormação o Estado, em bases diferentes daquelas impostas 
pela Carta de 1946, repete-se a evolução de autoridade para a 

unidade, em contradita ao poder dividido e descentralizado. A 

argem e-=sa evolução geral, formas outras surgem com dimen

sões amphadoras da capacidade judiciária do Estado. Não sendo 

um sis ema po ítico concepção abstrata, mas sim uma organiza- 

ç para ser vivida pelos homens, os sistemas não se transplan-

m í L T *  38 .det“ mina«ões história e da geografia. Por 
™  “ ? P° ’ -pelas distorções havidas, ou pelo falso modelismo,

a União Federal eSC'UeC'da como eni crise de funcionamento

O ESTADO É UM SER VIVO

ifF - Constituição é uma realidade. Como bem escre-
u ugenio u in «Não podemos viver na atmosfera irreal da 

abs raçao e do Estado escriturai, apegados a textos de dispositivos

S r : S>>; v ° . SéCr 10 X IX  revel0u tipo de Estado, o
renrpsen °^S ! ,UClone! ~rePresentativo- Cumpre, porém, definir essa 

estar em é da 3penaS tão' sòmente eleitoral. Deve

fato do conhínf1113 C° m ? or9an^mo social. Harmonizar-se com o

S Ü S JT S S E S  T e ,T °-e obie,° do podet cons,i'“-
população, território e govêrno O  Territór'
da narãn A í - erntorio, como base física

identificada por laçoíde sanan^e  d* * ^  ^  comunidadc 
como forma nr a - a ^ moral espiritual. O  govêrno

t z  í™ L px aéd;a? ur s r po,ltica'. p“ r ° '  ° Es,ad°■kt.  origem, uma mística de soberania.

norte-americana011? 11113’^ 01110 Se C° nCebe’ à moda francesa ou

tá v e ^ e  reoras a u r C-C °  P° SÍflV°  ° brÍga pdncípios são es‘
regras que sao normas integrantes da verdade nacional.



UNITARISMO E FEDERAÇAO

IV  —  Nosso regime imperial era unitário. O  republicano, em 
1891, ficou federativo. Nesse ponto, em razão do tempo, acertaram 
os constitucionalistas da época. O  Manifesto Republicano de 1870 
sustentava a tese das realidades nacionais. Nem uma centralização 
artificial e nem também uma federação com os perigos de uma 
confederação. As diferenciações na unidade seriam necessárias 
sem quebra da soberania do poder central. No primeiro plano, 
preexiste a União Federal, em casos como o do Brasil. Nos 
excessos da autonomia federada estão os germes da desagregação 
política. Por isso, já em 1911, Sílvio Romero declarava falido o 

federalismo. As coletividades-membros são entidades subordinadas 
na sua autonomia governamental. A  preocupação de Rui Barbosa, 
por volta de 1910, estava no defender o respeito pelas bases 
essenciais da Constituição da República. As ameaças continuavam, 

com os movimentos armados e de opinião, numa demonstração de 
que o processo federativo se abalara com o desenvolvimento eco
nômico de certas regiões.

AUTONOMISMO E FEDERALISMO

V  —  A preservação da unidade provincial, como aquêle 
autonomismo defendido por Alcântara Machado na Constituinte 
de 1934, marcava o princípio de desintegração que chegou idea- 

listicamente até 1946, alcançando um período histórico que se 
encerrou em 1964. O  constitucionalismo não é uma fórmula vaga, 
mas um pacto social dentro em regime ordenado de leis políticas 
que são naturais e humanas. No controle judiciário, está a conci
liação, para não dizer a defesa do federalismo. Falho não raras 

vêzes, assumindo posições de critério regional, não assumiu aqui 
a preeminência adquirida nos Estados Unidos. Quando uma Cons
tituição é diploma natural de direito positivo, cabe a ela organizar 

uma justiça superior aos interêsses locais e mediadora entre po- 
dêres que possam vir a ser desavindos. Não é a tendência centrípeta 
que se defende quando se condena o excesso da autonomia esta
dual. Idealismo e realismo não se entendem nas formações políticas. 
É preferível o realismo ao idealismo não substancial.

CRISES CONSTITUCIONAIS

V I —  A pluralidade federal, não contrastante com a União 
Federal, é a soma e nunca divisão. Na exposição de motivos, 
encaminhando anteprojeto de Constituição, Carlos Medeiros Silva 
fala muito acertadamente num «diploma de Inspiração nacional 
moldado na experiência positiva e negativa dos últimos quarenta 
anos». Essa experiência existiu com o sacrifício da nação vio



lentada no curso do processo histórico. De fato, não seria preciso 

buscar em países exóticos, «por amor à novidade, ou em práticas 

sedimentadas em outros povos, os remédios milagrosos para a 

nossa crise constitucional». Esta crise constitucional nossa iniciou-se 

em 1926 com a reforma da Constituição de 1891, não evitando a 

revolução de 1930 e o longo período discricionário que atingiu de 

1945, não obstante as Cartas de 1934 e 1937. Depois ainda, até 1964, 

aclimatou-se a desordem organizada, com reflexos profundos na 

ordem social e econômica. Assim, a justiça federal foi restabelecida 

pelo Ato Institucional n.° 2, e sua regulamentação feita pelo Con

gresso Nacional, através da Lei n.° 5.010, de 30 de maio de 1966. 

Como poder acresce de importância numa estrutura que pretende 

evitar as crises intestinas. A competência para julgar, que é de 

amplitude nacional, está no art. 119 da Carta de 24 de janeiro 
de 1967. 1

COMPETÊNCIA FEDERAL

Cabe a ela, justiça federal, pelos seus juizes federais, 
processar e julgar: I) as causas em que a União, entidade au
tárquica ou empresa pública federal, fôr interessada na condição 

de autora ré, assistente ou opoente, exceto as de falência e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral, à Militar e à do Trabalho, conforme 
determinaçao legal; II) as causas entre Estado estrangeiro, ou 

organismo internacional, e pessoa domiciliada ou residente no 
rasil; III) as causas fundadas em tratado ou em contrato da 

a° com Estado estrangeiro ou organismo internacional: IV ) 
os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens, serviços 

ou interêsse da União ou de entidades autárquicas ou emprêsas 
publicas, ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

eitora , ) os crimes previstos em tratados ou convenção in
ternacional e os cometidos a bordo de navios ou aeronaves, res- 

sa va a a^competência da Justiça Militar; V I) os crimes contra a 
organizaçao do trabalho ou decorrentes de greve; V II)  os «habeas 
corpus» em matéria criminal de sua competência, ou quando o 

constrangimento provier de autoridade, cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra jurisdição; V III)  os mandados de 

segurança contra ato de autoridade federal, excetuados os casos 
de competenoa do Supremo Tribunal Federal ou dos Tribunais 
Federais^ de Recurso; IX ) as questões de Direito Marítimo e de

manênH^; . X ) °S Climes de ^ s o  ou per-
rregu ar de estrangeiro, a execução das cartas rogatórias,

- r  -  das «*»»geiras após a homologação;

e a naturalização.ÊS 3 naC1°nalldade’ incl“sive a respectiva- opção



INTEGRAÇÃO DO PENSAMENTO JUDICIÁRIO

V III —  Não se trata agora de renovar os métodos antigos 
restaurando a competência para a prática de atos processuais que 
digam respeito aos interêsses orgânicos da nação. Não há qualquer 
semelhança entre a justiça federal acontecida e os métodos que 
se pretende adotar como integração de um só pensamento judiciá
rio. Não basta que existam leis na sua amplitude formal de apli
cação nacional. O  Brasil é uma federação, portanto um Estado 

Composto nas suas peculiaridades de economia e de política. 
Mesmo a unidade processual não correspondeu à mecânica esta
tal manobrada pelo órgão de uma justiça federada. Sempre a União, 
que é federal, ficava vinculada às disparidades regionais, ondfe 
as diferenças se apresentavam de maneira mais flagrante. Não 
havia, por assim dizer, preparação psicológica para o entendimento 

dos interêsses globais no conflito das formulações jurídicas. Os 
impactos divergentes, juridicamente, faziam a nação esquecida em 
favor das imposições geográficas menores.

O PENSAMENTO BRASILEIRO

IX  —  Não há somente justiça que deve ser estadual e com 
base firmada na autonomia dos Estados federados. O  tríplice- 
poder, pela ação do Executivo, do Legislativo e do Judiciário, 
compõe a estrutura clássica das melhores organizações políticas 
do nosso tempo. A  própria administração, como poder de governo, 
não escapa ao princípio da integração política. Mas os fatos não 
se devem confundir quando numa esfera maior de atividade aparece 

o Estado como Nação ou como energia catalizadora de um todo 
nacional. Historicamente, o Brasil vem sofrendo, —  é o que afirmam 
os nossos juristas estudiosos de política como Tavares Bastos, 
Alberto Tôrres, Oliveira Viana e Gilberto Amado, —  distorções 

profundas nos princípios que sustentam a Nação. Os diversos 

Zoneamentos. atualmente mais característicos, como o Norte, 
Centro-Oeste, Nordeste, Leste e Sul, podem um dia violentar a 
unidade da chamada civilização brasileira. As implicações do com
plexo geo-econômico marcam diferenças que podem ser fatais.

O JURÍDICO, POLÍTICO E ECONÔMICO

X  —  A  preocupação de homens como o Visconde de Cayru 
ou Barão de Mauá, como Teixeira de Freitas ou Clóvis Beviláqua, 
estava na definição da unidade como fator principal da ordem 
econômica e jurídica, conseqüentemente, portanto, da ordem po
lítica. Lamentável que o Brasil ainda seja no século vinte uma 
nação que tão bem se caracteriza pela descaracterização do ca
ráter nacional. A  boa técnica no processo jurídico também é muito



boa técnica no processo político. Ambas as técnicas se conjugam 
integradas no corpo da Nação, através do Estado. O  Brasil con

tinua vivendo de desencontros que se tornaram históricos. O  que é 
político, muitas vezes não é jurídico. O  que é jurídico muitas vêzes, 
contraria ô  que e econômico. Entre o ser e o dever ser vai uma 

onga istancia. Trata-se, então, de aproximar diferenças que 

correspondam ao íot/o nacional. O  Brasil precisa ficar dentro do 

fn ir frL  brasiIeiro: exi9e que a sociedade e a comunidade 

uniHcado.S P°SSam COrresponder a um sistema judicial simples e

HOMEM, SOCIEDADE E DIREITO

i. ^ ^ ssa sempre a esperança de Alberto Tôrres, cujos 
livros «Organização Nacional» e «Problema Nacional Brasileiro» 

ganham de novo freqüente atualidade entre os fatos evidentes da

s S f  ° r9a?ÍZ?Çã0 S°JCÍaL A ° rdem ^ministrativa na justiça 
snrX 3 estr Jtura judicial e o procedimento processual. A de- 

auisTmrn°r9,aniZa ?•(. C*Uan torna em ordem constituída, anar-
nZUaZ 35 instltui?ões- Nã° Permite ao direito adaptar-se às 

exemolo3 feedPSfeSenteS °U condicionar' se às tendências futuras. O

riam ’ j  abriga-se sob a orientação do « ludi-
réspo^ável n e í r  “  f ° luÇã° Um sistema de funcionamento 
Q u S o  a m-CCaniCa deJUma 6strutura de Ĵ iça federal.
^  fa ç a L r S S l , “ 0 C ^  d,e P° der e sim Poder, tudo quanto 

do homem, da socSadV7 d o defeSa 

rança política e tranqüilidade social -™ 05 dC SC9U'

O HOMEM É A SOCIEDADE

etana mais orc êm Íuridica transforma-se na

e política eivada de C C°nt j3. ° S erros de uma organização social 

L  Silva P e re ií n  fradlÇ_oes’ COm° bem lembra Caio Mário 

Spressão de RÍn?rf ,UM ta n3° é m3ÍS ° homem do Pa^ o ,  na 

«fôrças criadoraT Ho H ^  °  h° mem do futur° at^ t o  às 
excluem as süuacõt ' As tendê™ a* conservadoras não

pela realidade de fatÔreTque s ã o ^ í  manifestan? contingenciadas 
iniciativa do Presidente Cisteln £, nos e tambem universais. A 
grupo de e s tud io so s^  BranC° ’ através do Trabalho de

de Sá e d e p o ^ r M i S o V a Z  u3£?£
porções públicas que a Nacão ifnrl - , ’ alcanÇ°u pro-

bém existe no « d £ > »  H á uma t s t ic n °  °  <<VÍVO>> ^  

que está exigindo reformas. Reformar-se’ ou ref “  T  t ia d ÍÇ 'a ° ’
atender a ordem jurídica futura. O  pensámtnfn ^

pensamento social, como sen~



timento jurídico, ganhando amplitude internacional, não escapa 
aos imperativos da determinação histórica e das imposições geo
gráficas. A  terra faz o homem. O  homem é a sociedade.

REFORMULAÇÃO E REFORMA

X II I  —  Estamo-nos preparando, portanto, para uma grande 
reforma. Com essa reforma virá a melhoria da legislação e da 
hermenêutica. Cabendo então ao Supremo Tribunal Federal atuar 
como órgão orientativo e de direção de tôdas as instituições ju
diciárias. Não basta modernizar-se o direito através dos códigos. 

No mundo moderno, aproximado pelas distâncias que ficaram curtas,
o direito comparado constitui-se em elemento vital. Os custos pouco 
importam, quando tôda uma nação amarga o desespêro de uma 
justiça que não administra pela demora e pelas imperfeições técni
cas. A reforma, pela reformulação, deve ser a palavra de co
mando. Na unidade judiciária está, portanto, o primeiro ponto a 
ser atacado. Com o Ato Institucional n.° 2 e com a Lei n.° 5.010,

o caminho ficou aberto para o aparelhamento e prática da justiça 
que é nacional.

AUTORIDADE E DIREITO

X IV  —  É preciso, também, fazer alguma coisa no sentido 
prático das questões e dos problemas. Observemos a paisagem do 
nosso País: a especulação, a sonegação, a exploração campeiam 
matando as condições humanas de coexistência social. Acusam-se 
todos os governos pelo flagrante aumento das desigualdades so
ciais. O  sofrimento geral é apontado quando fortunas poderosas 
se fazem em prejuízo da Nação. Enquanto isso, a crise de auto
ridade se amplia com ameaças de subversão continuada ou de 
revoluções irreversíveis. Como fazer então funcionar um regime 
que seja em realidade um regime democrático? O  direito, como o 
jurista, necessita de uma coisa, como seja o princípio de autoridade. 
Nunca, em tempo algum, estêve aqui no Brasil, tão em risco o 
equilíbrio das fôrças sociais. Os conflitos que se sucedem numa 

ordem econômica distorcida ameaçam a unidade brasileira. O  
desinterêsse oficial de ontem não justifica que o atual govêrno 

não tome as medidas mais adequadas à reformulação da ordem 
jurídica com a organização de uma justiça nova.

CULTURA E DIREITO

X V  —  Justiça nova, em contrapartida, não quer dizer acabar 
com a justiça velha. A  sustentação de um Estado, seja federal ou 
unitário, como autêntica nação, esta na sua ordem jurídica que 
se renova pela aplicação de métodos e processos jurídicos sempre



atuais. O  passado vale como exemplo, quando êsse passado não 
é tradição, se projeta no futuro em têrmos de entendimento histó

rico. Do Código Filipino ao nosso Código Civil, há distâncias 
que se harmonizam. Das Ordenações até nossa legislação há o 
homem social na sua eterna evolução. O  primado da economia 

contra o primado do direito alcançou fundamental importância 
nos tempos modernos. As grandes massas aí estão rebeldes e 
rebeladas, aguardando uma palavra de compreensão que a política 
pode oferecer desde que procure assegurar a fixação de verdades 
que se afirmam no tempo e no espaço. A civilização de cada 
época, refletindo a cultura do homem, cristaliza-se em regras de 
direito que exigem concepções outras de aplicação processual. O  

desajustamento e o desequilíbrio são produtos da instabilidade 
social.

ESTRUTURA NACIONAL

I '̂T°Tm do*s enormes documentos da nossa época como 
a « ec aração Universal dos Direitos Humanos» e a «Declaração 

niversa os ireitos da Criança», o mundo está caminhando 
mui o apressa o para que possa manter concepções fixadas fora 
do tempo. Por essa razão, autoridade, direito e justiça se crista- 

árr-m-i2111 PrindP: ° V Û  herança codificada no século passado não 

nrAnn-a * * í UI? a estrutura nacional, federal peculiar 
' ° j  a . jVO uçao nao sera progresso e nem progresso 

nerto n L  T  j UIídicas■ Roscoe Pound, olhando de
não esauerpn °' ° aS tendências do pensamento jurídico,

cotidiano são^ro^fortls^Tu^m  ^abe3115135’ 33 exi9ê.ncias do entr? vnntarloo quem sabe mais fortes que a harmonia

quando esbarr ^  “  COnflitam' A * imposições da realidade,
revoluções e ac T  COnserv1ado^ o  hermético, provocam as
chnal No a t  “ Udanças vi0,lentas da ordem chamada constitu-

Mas a nt°, P°PUlar’ 3 ÍUS* a está Pri-eiro plano.
humanas CarnPeando na tutela protetora de tódas as relações

LEIS PARA A ÉPOCA

Delos iuriqta<!^N^ír0 C°m l ° ntade de afirmar: a comissão integrada 
Cavalcânti H emias Queirós, Oscar Saraiva, Francisco Luís

vêmò n h ra  J  ! i  ° SalaZar' realiz™. em nome do go- 
ondea  ^ dcirahiente v i t ó r ia .  Nos Estados Unidos,

de Â lth ír T da ,UStiça está muito avançada, o trabalho

do seu oaís a l Z r  Ilt' ?rOCUrando a reformulação da justiça 
tanto para nue n °R pr?)?.Çao internacional. Não há motivo, por-

rnente a u an do «  J í qUC Pf ad° em P^plexidade, precisa- 
q do as sociedades modernas exigem sistemáticas dife



rentes. Uma comunidade, seja nacional ou seja internacional, exige 
também que os governos se preocupem com as reformas judi
ciais. Os problemas da jurisdição e da competência, fixados pela 
importância da organização política, refletem a realidade do Es- 
tado-Nação. Uma melhor e mais rápida administração de justiça 
abolindo as causas da lentidão trazem conforto espiritual e tran
qüilidade social. Outra necessidade que é premente: fazer adaptar 
as leis às exigências da nossa época sem os complexos de uma 
sistemática que teima em permanecer viva depois de já morta.

AS MANEIRAS JURÍDICAS

X V III  —  O  Brasil, como exemplo, era um Estado federal, 
sem uma Justiça Federal. Os zoneamentos, com unidade em ação 
e pensamento, racionalizam os interesses maiores na aplicação nor
mativa dos direitos que são comuns. As estruturas somente falham 
quando não funcionam. As atuais, como federadas, não são 
estruturas federais. Dentro do bom sentido da análise adminis
trativa não basta a unidade de processo ou de procedimento. Estou 
com Alcino Salazar também considerando «a criação da Justiça 
Federal de Primeira Instância a reforma mais profunda do Go
vêrno Revolucionário». Nada mais exato diante da realidade 
política. As maneiras como se aplica o direito no Brasil confundem 
juristas e estudiosos. As normas processuais, quando deviam ser 
simples e iguais para todos os Tribunais, apresentam acidentes que 
dificultam o pleito encarecendo a demanda e provocando lesões 
patrimoniais ou de liberdade. Dentro da divisão dos poderes cons
titucionais, a atuação judiciária, que não seja federal para os 
casos expressos, acarreta duas crises originárias, a de direito e a 
de autoridade. Esta, portanto, a grande reforma: adaptar o 
jurídico às necessidades do tempo, adaptar os códigos aos fatos 
vitais correntes.

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

X IX  —  Foi bastante aconselhável, —  mesmo que o ato 
Institucional n.° 2 assim o permitisse, —  que as primeiras nomeações 
de magistrados se fizessem com o consentimento prévio do Se
nado. O  problema humano é grave em tôdas as épocas e em 
todos os tempos. Dentro em nossa mecânica, buscar a responsa
bilidade da Casa maior do Congresso Nacional, é ato de pura 
co-responsabilidade política que só prestigiou os justos objetivos 
do Govêrno da República. Todo o homem deve estar feito e 
pronto para a função. Sendo essa função pública, de caráter 
técnico ou administrativo, ainda maior é a importância da exis
tência do homem no cargo. Um dos grandes equívocos desta 
Nação, para todos aquêles que investigam as razões científicas



do Direito Administrativo, está no capitulo do pessoal. O Brasil, 

que ainda se caracteriza pela descaracterização do caráter nacional, 
também se define pela incapacidade no exercício da função pública.

INDIVÍDUO E FUNÇAO

_ , ^  ^  um ^ato notório, principalmente, com a queda do 
mpério e após o advento da República. Os pretensos candidatos 
a simpatia, do pistolão, do protecionismo ou do suborno deram 

ao Pais a feiçao indefinível da má organização administrativa onde 
os técnicos nao sao técnicos e os funcionários estão incapazes de 

compreender a própria função, saídos da rotina ou da burocracia 
contumaz. O  indivíduo deve estar para a função, é uma norma 
em países de administração organizada!

LIBERDADE E JUSTIÇA

Não será difícil entender que a nossa civilização  
já passou por diversos estágios econômicos, onde predominaram 
a caça a pesca, a agricultura e a mineração, a ciência e a indústria, 
a ecno ogia e a produção em massa, para chegarmos à era atômica 
e astral, bm conseqüência dos [ato s, o direito muda e com a 
mu ança o ircito muda também o homem. A despreparação 

realmente nao conduz à boa execução das tarefas jurídicas ou 

]n„d; C: !T %  m,Ulto menos, a confiança pública. A  ju stiça  fed era l  
q. L r ~ ení :  f m.send° P ° ssível. deve escapar das deformações 

criirh n ^1°' ° n<:as' °  basta que simplesmente tenha sido 
oân iAn^nt. ^  raVf  mensagem presidencial. Necessita, or- 

urãênriaHe e- m 2 infra' est™tura. Ninguém nega a 

f o  i "  T  T i r  judkial SÍmPIes e 'Unificado Por 
não interessa ^anderbilt, como reconhece J. Clavel Borrás,

livre em oeral T  3°S- ,‘ujristas anglo-saxões. mas ao mundo 
livre em geral. A  expressão da lib erdade  está na ju stiça .

A ORDEM NORMAL INSTITUÍDA

1 matéria’ entâo, que foi programada em lei es-

deSm inam í en , C° m<í aqUÍ 3 ÍurisdiÇão e a competência, 
n n S  1 PA culmmantes de responsabilidade pública e 

nas w CT Cia em SerVÍÇ0 da civilização. Intervindo
Bris.í nas r f' J I  estrangeiros, a pessoa domiciliada no 

foTnroan-s S UndadaS em tratado ou em contrato da União °ZrZTnT°S m ernacionais’ mostra uma face do direito  atual 
e  n r á h r n  n  C O n í! l t o f. d °  nosso tempo. Pretende-se como é  justo 

e e x t e r n ó  P n T a / U Ip-a  ^  t [ a c e  atividade de direito-interno

oroblerms' Ap na°' rCSta v‘da que estão presentes os
problemas de direito marítimo e de navegação, inclusive aérea.



Da mesma forma como estarão presentes os crimes contra a or
ganização do trabalho e o exercício do direito de greve. Repre
sentará, por assim dizer, a ordem normal instituída como as 
relações que se estabelecem no plano juridico internacional.

DIREITO E PROCESSO JURIDICO

X X II I  Os «habeas corpus» e os «mandados de segurança», 
instrumentos da liberdade e da segurança individuais, serão ca
pitulados primeiro quando a coação provier de autoridade federal 

SU ° r ina a a °rgão superior da justiça da União e segundo 
™ ln ,°S Tatos de autoridade federal, excetuados os casos do 

j  ' 1 j ’ A° art‘ <<̂>>’ b, da antiga Constituição Fe-
. ,e _ • competência fica devidamente esclarecida como 

a jurisdição de cada seção Judiciária abrange toda área territorial 
m Jei definida e nela compreendida. Como se pretendeu estabe- 
cer a justiça federal, bem organizada administrativamente, ela 

Profunda tendência para a humanização do direito e dos 
processos jurídicos É preciso, porém, como está acontecendo, não 

matar n° animo do cidadão o respeito inato pela norma da lei. 
iNos Estados Unidos essa justiça está sob a responsabilidade de 

Jbb juizes e 4.100 funcionários correspondendo a 50 Estados 
da Umao, Distrito de Colúmbia, todos os territórios e possessões 
insulares. Como os Estados Unidos, o Brail também é uma fe- 
eraçao. . . a Constituição de 1967 também as coordenadas foram 

mantidas desde o Art. 107 até a inteligência do Art. 119.

INTELIGÊNCIA DO TEMPO

i j . ^ y  " Quando falamos em humanização, respeito do ci- 

n ic am ^ í aPlica?ão da lei- o se objetiva é aliar harmô-

h n ^ n f  V -  JU! ?j  305 PrindPios humanos e de solidariedade 
umana. Nao atender os textos legais pela frieza das suas pala- 
ras, mas aphca-los na inteligência do tempo, do lugar e da con- 
emencia social. Ao Estado cabe esta grande missão: dar garantias 

o indmduo para viver tranqüilo e tranqüilo ser feliz no seu 
trabalho O  exercício dos direitos pressupõe um clima natural 
para a defesa das garantias individuais e políticas. O  leqislador 
constituinte de 1967 estêve bastante à altura das suas prerroga
tivas constitucionais. Votou uma Carta, cuja expressão de síntese 
e um exemp o de reformulação jurídica. Não procurou exaqeros 

de qualquer natureza demagógica. Os trabalhos de Comissão, como 

f0f 3 CS i 0i acumularam subsídios para a história
onstitucional do Brasil. As Emendas apresentadas, quando estu

dadas melhor, demonstram, fora de cogitações sectárias, que ainda 
a homens brasileiros capacitados para a vivência dos problemas 

nacionais. O  fortalecimento do Executivo e a liderança da Nação



foram dois pontos não exagerados de total compreensão política do 
mundo moderno. O  apêlo à lei ordinária não violenta a nossa 
tradição constitucional expressa em 1891, 1934 ou 1946. Às 
garantias necessárias continuaram existindo.

O EXERCÍCIO DOS DIREITOS

X X V  —  Não há porque temer as reformas que se fazem 
urgentes e também inadiáveis. O  «habitat» da ordem constitucio
nal está naturalmente na ordem legal. Mas essa ordem legal, 
eivada de defeitos na estrutura, carregada de erros orgânicos, 

está sempre ameaçada por não atender às condições de vida de 
um povo. A  ordem, quando não se adapta à realidade contingente, 

é desordem organizada. A justiça, falando a verdade, cada vez 
mais afastada, refugiou-se no poder, perdendo-se no formalismo. 
Os sistemas jurídicos não podem contrariar os [atos da evolução 
social. Direito parado é direito morto. Direito mal aplicado, pior 

administrado, é caminho para a subversão e a desordem. As de
mocracias, onde existam, assentam na base da interação jurídica. 

Nem sempre as situações adquiridas conseguem preservar o pa
trimônio individual e muito menos as postulados legais. Todo 
jurista, conservador por excelência, jamais deve esquecer o valor 
dos fatos e a vivência da história. A vida caminha com o direito 

quando o direito é a própria vida na sua melhor expressão de 
entendimento e de harmonia social.

UNIFICAÇÃO DO DIREITO

X X V I Tôda unificação do direito não se realiza sem um 
processo ju icia unificado. O  jurista moderno precisa colaborar 
com o socio ogo, o legislador e o político. Ninguém desconhece os 

perigos que possa trazer o descontentamento popular com a 

^aÇa° a, just'Ça- O  respeito às tradições não perturba o 

irlpil ê 11T11en,0 as concepções que surjam fundadas num justo 
deal atual de justiça. O  ambiente humano, as transformações

° r - aS( C°ndlÇ°es sóci°-econômicas, a herança de formação cul
tural obrigam o homem na sua caminhada para o futuro. Vamos

tarde* o T nSar-be,m 03 Problemas antes que seja demasiadamente
Z t t  T  ° d°S direÍt°S’ funda^ n t a l  contra o desajusta-

dirdtos chlmado * a _instabilidadc- Principalmente daqueles

n da c o l  t  f T a' "  na°  56 C°ntenta Com uma justiça admi
nistrada como se estivessemos ainda no século X IX  O  mundo
mudou muito em técnica de viver e sobreviver. pa,a que o homem 

a. houvesse mudado. O  jurista de hoje sente que . Í o  obí n è 
se,a honesto respeita, „ passado, muito pouco diqno sftâ não 
atender ao chamamento do presente ^  . 9 - 
posição da história. ? ° °  Pr6SentC ^  é uma im'



PROCEDIMENTO NORMATIVO

X X V II  —  O  direito existe. O  que não devemos, porém, é 
subestimar a técnica como organização e aplicação da Justiça. 
Somente mesmo a boa lei não basta. Tôda uma estrutura deve 

ser reformulada através de sistema que venha atender à necessi
dade de completar as proclamadas exigências de uma época dife
rente que aceita o primado da economia mas que nêle não pretende 
ficar com o sacrifício das idéias morais. À grande derrota assisti
mos sempre: os postulados jurídicos não conseguirem cristalizar-se 
como normas de direito. Agora, acreditamos não continue mais 
assim. As leis possuem motivações que a moral pública não pode 
desconhecer. As críticas feitas à organização da justiça no Brasil 
não são gratuitas. Alicerçam-se em evidentes fatos e números con- 
cretos. Se as falhas são tão gritantes e ameaçam a própria esta
bilidade jurídica e social do País, coube ao Govêrno rever o 
problema no sentido de sanar os erros que se estão perpetuando. 
Não está em jôgo apenas uma questão formal de orientação ou
ormalística de ação judicial, mas o futuro de tôda uma estrutura 
emocrática sempre ameaçada de soçobrar. É  o que agora podemos 

aguardar: a simplificação dessa estrutura e do sistema de proce
dimento normativo.

A CONTEXTURA BRASILEIRA

X X V II I  —  O  elementarismo na execução do processo judicial 
é de pasmar até aos leigos em assuntos dessa natureza. Os donos 
do processo, de um modo geral, os cozinheiros das articulações 
processuais, nada entendem do direito como fonte. A  justiça, ga- 
rantidora do exercício dos nossos direitos, se perde por trâmites 
de falso tecnicismo e de absurdas limitações que favorecem suti
lezas e chicanas. Resta, portanto, num sentido de compreensão, 
restaurar a fé na aplicação do direito, dando à justiça e aos 
tribunais autêntico vigor de ação pública. Nos últimos séculos,
o que chamamos liberdade individual, tanto nos Estados Unidos 
como na Inglaterra, decidiu-se mais nos tribunais de justiça que 
propriamente nos campos de batalha ou nos recintos legislativos, 
como bem informa Wanderbilt. Nesta segunda metade dêste sé
culo o problema se agravou preocupando juristas sociólogos do 
renome de um Gabriel Mareei ou Georges Ripert, de um 
W . Friedmann ou Emanuel Levy. No Brasil, fora da unificação 
do processo civil ou penal nada se impôs para integrar o direito 
na sua contextura brasileira.

INICIATIVA FELIZ

X X IX  —  A cultura está na terra, no homem e no mundo. 
É universal como verdadeira mensagem do nosso tempo. Atua-



lizando os meios de execução da justiça, organizando-a em razões 
nacionais federativas sem quebra dos poderes federados, estamos 
dando íorÇas a Nação para entender o indivíduo e atender à 
sociedade. Por isso, estamos convencidos, a iniciativa do ex-presi
dente Castelo Branco se revestiu de oportunidade e de urgência. 

Coube ao Congresso Nacional, no uso das suas atribuições espe- 
ci ícas, co aborar e melhorar, no possível, o conteúdo do estudo 

encamin a o, dando-lhe assim a tônica para que se transformasse 
em ei e importância nacional. As críticas que surgiram, umas 
por motivo e especulação abstrata, outras por injunção misoneista, 
nao atendem aos [atos de uma nação em desenvolvimento e que 
possui no direito a segurança de uma igualdade que somente uma 
justiça democrática poderá assegurar sem os entraves de uma justiça [ederal em mau funcionamento. Se alguns setores impor
tantes exigem reforma imediata, que essa reforma se faça tendo 

como razao a re ormulação da ordem e do pensamento jurídico.
primeiro passo está pràticamente dado. Outros ainda virão, 

estamos certos, com maior objetividade na prática da ação judicial.
preocupaçao geral é uma só: aquela preocupação que possuem 

os norte americanos com a importância de um sistema completo

de normas de procedimento e administração ditadas pelo poder 
que e judicial. ^

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA

X X X  O que está aí, em organização da justiça, é herança 
co onia . s escrivaninhas, os cartórios, os livros, a feitura dos 
termos expressam um antiguismo poeirento e rançoso. O  notarismo, 

fnnr° °S ^ í 31"*08’ resiste ao curso do tempo. As nomenclaturas

i 10na'S 3 CanjÇanj Sé<" ?S.  ̂ Passados. O  arranjx) na formação 
ncnp^f'0^ ^ 05, jS 2 j  in‘c^ ’ Passando pela autuação, apresenta 

... ° . e Pura esor enação. A redação nas juntadas, certidões,

À it r Z tT  t°~U assentament0 de recursos, como na lavratura dos 
n. ,  ' termos, mostra uma linguagem caolha, rasurada, detur-

precisa, antes dV tudo! s e ^ íc io J a f  N o3? 3’ COm° or9anÍ2ação’  ̂ „ - j  , racionai. iMo processo é que vamos

no « C o m p é S * 1Teoria ‘f p & X V p  a"°

lá c r l t ™  *  »  , ? te Faculdade de Diteito do Recite,

comõ uZ clZl, , *  * " « » « ■  o processo, nãocomo uma ciência com princípios, meios e [ins».
REAÇÃO A DESORDEM PROCESSUAL

trinária^^v^Ki- k°Je> apesar de vasta contribuição dou
trinaria e bibliografica, a técnica processual não conseguiu, pela



prática no exercício da justiça, alcançar a racionalização indispen
sável. É como o Direito Processual se conflitando com a prática 
processual. No processo penal ou civil, as lições de Costa e Silva, 
Galdino de Siqueira, Nélson Hungria, Mendes Pimentel, Gabriel 
Rezende Filho, Pedro Baptista Martins, João Mendes, Jorge 
Americano, Aureliano Gusmão, Costa Carvalho e Antônio Joaquim 
Ribas ainda não estão esquecidas. Trabalhos quase recentes, de 
uma geração de lúcidos juristas, como José Frederico Marques, 
Alfredo Buzaid, Egas D . Moniz de Aragão, João Claudino e 
Luís Eulálio Vidigal, traçam rumos objetivos onde a prática nunca 
deixa de ser jurídica e, ao mesmo tempo, científica. O  que quer 
dizer, num sentido de reação à desordem processual, que os ju
ristas estão unânimes, não de hoje mas de há muito tempo. Não 
se concebe que a legislação e o procedimento não se harmonizem 
através da execução processual. Para isso serão precisos meios 
próprios no jôgo da própria controvérsia. Meios que signifiquem 
organização da justiça.

EXPERIÊNCIA E PROCESSO

X X X II  —  Essa organização da justiça, além do que deter

minam as praxes legais, é por excelência administrativa. O  famoso 
juiz Holmes foi talvez quem, de forma mais eloqüente, chamou a 
atenção para a experiência pura em que se transformou a vida 
do direito. Advertiu o magistrado norte-americano que dificilmente 
se penetra nos complexos segredos do mundo jurídico se nos man
tivermos aos cânones da lógica até agora dominante. A justiça 
também se administra, como também se organiza administrativa
mente. Está claro que tanto a vida jurídica como o direito possuem 
a sua dimensão lógica. Mas a lógica não está no formalismo abso
luto, radical, obsoleto. Ela também é condição do tempo, como 

pretendia Holmes. O  caráter exclusivamente formal, quando não 
se concilia com a experiência, violenta o mecanismo jurisprudencial 
e a natureza do processo. Tal é, ao que parece, o pensamento 
também de Benjamin Nathan Cardoso. Como de outro ilustre 
jurista, chamado Jerome Frank, tão preocupado com a imprevisibi- 
lidade dos fatos. Dois magníficos ensaios ainda estão atuais para 
conhecimento do pensamento em evolução, que são aquêles «A 
Luta pelo Direito» de Von Ihering e «A Vida do Direito» de 
Jean Cruet. Repetimos que o direito é vida, sobretudo vida na 
expressão vitalista de Bergson, representada no institucionalismo 
de Hauriou.

DIREITO LEGAL E TÉCNICO

X X X II I  —  Georges Gurvitch, da mesma maneira precisa, 
acredita em manifestações concretas da vida jurídica, independente



de processos que sejam apenas fundamentalmente lógicos. Na sua

se faz necessário organicidade administrativa. Ou então ordem na 
organização da justiça. O  próprio direito inglês se valoriza pelo seu 
tradicionalismo evolutivo. O  preconceito de que as leis podem 

reformar-se ou de que o direito pode evoluir nos limites da prag
mática tradicional, já é um preconceito não reconhecido pelos 
grandes juristas de sensibilidade política. A casuística judiciária 

não impede que os costumes evoluam com a evolução natural do 
homem. Há o sentido histórico, como há o sentido lógico, mas há 
também o sentido natural. Para isso tudo, não basta o procedi
mento processual escrito, quando sem organização de base nada 
funciona em favor da lei e mesmo do direito. A esterilidade jurídica 
surge do mau funcionamento da justiça. E, organização, como 
se pretende agora, dentro em têrmos atuais, será dar constituição 
física à justiça federal. Com órgãos ordenados para a consecução 
dos objetivos que lhes são próprios.

jurídica. A terminologia técnica procura, em tôda a parte, ser 

modernizada e colocada ao alcance do entendimento geral. As 
fórmulas esotéricas, arcaicas, cansadas pelo tempo, usadas nos 
processos, estão sendo abandonadas. A  simplicidade começa a 
comandar a matéria processual. No entanto, nada mais difícil que 
essa simplificação. A feitura das leis, o que está Certo, exige de

morada gestação. O  encaminhamento legislativo não supera aquêles 
óbices comuns aos grupos e partidos componentes de-um congresso 
político. Sempre reação se faz presente quando a realidade natural 

procura impor as reais condições da verdade jurídica. Duas difi
culdades sempre surgem: a do aperfeiçoamento dos textos e a 
do funcionamento burocrático. Quando um costume é adotado, 
torna-se  ̂difícil destruí-lo, porque ninguém ousa levantar a mão 

contra ê/e. A assertiva de Cruet ainda é aceitável, não obstante 
considerar-se também que os costumes evoluem e se transformam. 
Se o hstado é^uma organização de coação jurídica à necessidade 

da espectalizaçao também é organização administrativa na dimensão 
que assim o exigir a justiça.

dupla ação, o direito além de legal também é técnico. No problema 
da técnica está a forma de execução processual. Para essa execução

ESPECIALIZAÇÃO

X X X IV  O  Brasil não está sozinho na sua reformulação

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIARIA

X X X V   ̂ Não há, nem pode haver, um direito teórico. Êle 
: ser teoria, como pode ser doutrina, face à pesquisa ou atra- 
da investigação. Nada há de absoluto que não traga o sabor
i ç r n r ia  n r  n c n r o  o o ___ 1 . °



tórico. Os princípios do direito positivo estão de certa forma ligados 
aos princípios do direito natural. Na interpretação dos [atos, na 
fixação dêsses fatos, levanta-se o quadro das necessidades huma
nas. O  que se objetiva agora, com alguns novos métodos, é um 
direito que seja operacionalmente eficaz. Essa tem sido, nas linhas 
mestras, a orientação constitucional que nos oferecem as cartas 
políticas mais atuais. A  descentralização, no sentido da direção 
única, corresponde à justiça exercida na URSS pelo Tribunal Su
premo, pelos tribunais das Repúblicas federadas, pelos tribunais 

territoriais e regionais, como pelos tribunais das Repúblicas au
tônomas. O  capítulo IX  dessa Constituição é expresso no atendi
mento das condições geográficas para todo procedimento judicial. 
H á um completo sistema onde os «juizes são independentes e 
somente subordinados à lei», conforme o Art. 112. A  política 
estatal e também o direito estatal servem para um mesmo fim. A  

unidade dos meios está para a eficácia dos fins.

APOIO A LEI

X X X V I —  Na relação entre a política e a ética, na essência 
dos direitos que são fundamentais, na convergência entre o que é 
natural e o que é físico, está a lei formal. Na atividade do Estado, 
pelo exercício de poder autônomo, predeterminam-se as normas 
jurídicas que são normativas. Hans Kelsen como Hermann Heller, 
procurando o âmago do problema, na aproximação constitucional 
do Estado com o direito, aceitam por assim dizer a atividade do 
Estado prevista e regulada pelo direito estabelecido. A. D. Lindsay, 
da Oxford University, mais simplista, menos científico, aponta que 
nenhuma comunidade pode viver sem lei. Num Estado esclerosado, 
mantido artificialmente ou sem estrutura natural, os direitos nunca 
estarão protegidos dos ataques que violentam a ordem constituída. 
A  fôrça do Estado, portanto, para Lindsay, Guy-Grand e Schol- 
ten, salvo as divergências de estilo crítico, está organizada em 
apoio da lei e para dirimir os possíveis conflitos entre grupos e 
homens. Se a tarefa está na obediência das regras comuns e na 
solução pacífica das disputas, sobreleva aqui a importância da 
justiça impondo o domínio do direito como expressão de uma livre 
associação humana.

ESTADO E DIREITO

X X X V II  —  Eis porque a Constituição nossa de 1967 nada 
trouxe de particularmente nôvo, está claro, em matéria de organiza
ção da justiça. Vinculou, porém, um sistema à realidade da fe
deração brasileira. Assim o fizeram outras cartas hoje importantes 
para o estudo do Direito Constitucional comparado. Consideradas 
as circunstâncias geográficas, os dados de formação político-his-



tórica, os exemplos havidos noutras nações mostram que o caminho 

agora seguido é o caminho certo para as soluções na esfera judicial. 
Benjamin N. Cardoso fala com clarividência na «evolução através 
do processo». De um modo geral, essa evolução condiciona adoção 
de sistema próprio às contingências de uma sociedade política. Já 
Icília Vanni, no século passado, lembrava da necessidade de «um 
sistema racional de direito». O  sistema apregoado fundava-se na 
ordenação jurídica em função de um poder supremo, poder êsse 
com unidade de querer e de ação. Não bastam que sejam apenas 

consideradas as regras impostas de conduta pessoal e social. Platão, 
na mesma linha na antiguidade (República, I, 73), assegurava que 
até numa «associação de bandidos a ação combinada para o fim 
comum exige paz e concórdia, que não se pode obter senão obser
vando uma certa justiça». Mas essa justiça, levando em conta 
conflitos, rivalidades e lutas, constitui sistema dentro do qual direito 
se harmoniza com o Estado.

SUPREMACIA JUDICIAL

X X X V II I  —  Alguns dizem que se retomou um sistema aqui 
no Brasil. Nao é a verdade bem verdadeira. Em 1891 aceitávamos 

princípios ditados pela supremacia judicial no federalismo. Não se 
argamassou como contam os arrazoados de Rui Barbosa, a har-

“ T f3 ,espf ada e,ntre f° r?as conflitantes que continuaram em 
s an e c oque.^ singularidade de um critério, ou de um sistema

rnr™e^ Uí Ura/- na0c Z* Um sistema jurídico. Sistema como 
t .e ou nna. istema como conjunto de partes coordenadas

real rn W 1S efna *:omo conjunto de partes similafes. Sistema como

l l  n 1"  “ ncortentes para um certo mesmo
de Hifere t PtjeLandeu °  ê9*slador de hoje-apresenta algo

do d l.T r  “ “j  ad!  de SÍS,ema favoreça à unidade
fe o S  i , S r  ' Mo”skÍ eli « t o o .  a situação, configurando uma

2 „ '  Í  „ h 7 ,°  Stad° Cha“ ad° ted‘raL * «nidade na 
divisão, nao obstante as circunscrições federadas. O  que é cons-

N r ju d k ia T T T r  aUt°n0mÍa le9islativa, administrativa e judicial.

? ; & w , r a a ser íe jm i  pei° «-»■ >■*> ~
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administrativa. Não foi bem assiní a.Utondade de Pura 9 estão 
Ato Institucional n° 2 mas uma m’ Vma Justl?a restabelecida pelo

dades políticas que são federai p f  m°Vada em razão de reali'  
4 sao [eaerais. Para se atingir o direito, na



plenitude da vida social brasileira, seria preciso ação judicial 

cobrindo o território nacional para aqueles feitos de fundamental 
interesse geral. No Conselho está a coordenação dos trabalhos de 
competência interna e externa que acautelam a nova sistemática 
judicial. A  defesa do sistema, para o funcionamento da justiça, 
afasta quaisquer fatores por acaso incidentes, que possam pertur
bar o procedimento legal. No sentido da administração própria, 
está conforme a boa técnica administrativa, acolhendo princípios já 
aceitos e consagrados pela ciência do administrador. Tanto que dos 
atos e decisões do Conselho não caberá recurso administrativo. 
Êle é soberano diante da lei e face ao sistema. Não é preciso ir 
mais longe.


